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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 279, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora SIMONE VIEIRA DA SILVA, 
na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023015992 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SIMONE VIEIRA DA SILVA 16632 PROFESSOR 30H 18/10/2023 A 01/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 280, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ELZA MARIA GOMES 
MORAIS, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023015971 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ELZA MARIA GOMES MORAIS 25045 PROFESSOR GRADUADO 30H 06/10/2023 A 20/10/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 281, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora IVALDA RIBEIRO DOS 
SANTOS GUILHERME, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023015933 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

IVALDA RIBEIRO DOS SANTOS GUILHERME 38 PROFESSOR 40H 17/10/2023 A 15/12/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 282, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de readaptação de função 
a servidora MARCIA REGIA RIBEIRO PEREIRA 
ALBUQUERQUE, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023014934 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de readaptação 
de função pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, prorrogação de readaptação de função a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO DE ORIGEM

MARCIA REGIA RIBEIRO PEREIRA ALBUQUERQUE 16703 MERENDEIRA

Cargo que irá exercer:

NOME MAT CARGO EM READAPTAÇÃO PERÍODO DA READAPTAÇÃO

MARCIA REGIA RIBEIRO PEREIRA ALBUQUERQUE 16703 PORTEIRA SERVENTE 18/09/2023 à 15/03/2024

Art. 2° - Conforme ofício n° 579/2023 da Secretaria Municipal 
de Educação, servidora lotada na Escola Municipal Celso Alves Mourão, 
será readaptada na função de Porteira Servente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 283, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de readaptação de função 
a servidora DOMINGAS CARDOZO DE MATOS 
FERNANDES, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023013888 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de readaptação 
de função pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, prorrogação de readaptação de função a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO DE ORIGEM

DOMINGAS CARDOZO DE MATOS FERNANDES 126 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
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Cargo que irá exercer:

NOME MAT CARGO EM READAPTAÇÃO PERÍODO DA READAPTAÇÃO

DOMINGAS CARDOZO DE MATOS FERNANDES 126 PORTEIRA SERVENTE 28/08/2023 à 23/02/2024

Art. 2° - Conforme ofício n° 578/2023 da Secretaria Municipal 
de Educação, servidora lotada na Escola Municipal Ernestina Freire 
Ayres, será readaptada na função de Porteira Servente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 284, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a readaptação de função a servidora 
OLINDA GOMES LOPES CARVALHO, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023009442 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange a readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à readaptação pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, readaptação de função a servidora efetiva 
abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO DE ORIGEM

OLINDA GOMES LOPES CARVALHO 490 PROFESSOR 40H

Cargo que irá exercer:

NOME MAT CARGO EM READAPTAÇÃO PERÍODO DA READAPTAÇÃO

OLINDA GOMES LOPES CARVALHO 490 ORIENTADORA EDUCACIONAL 18/08/2023 à 13/02/2024

Art. 2° - Conforme ofício n° 577/2023 da Secretaria Municipal 
de Educação, servidora lotada na Escola Municipal Fanny Macedo 
Pereira, será readaptada na função de Orientadora Educacional.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 1, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS 
E LICITAÇÃO, por intermédio da Comissão de Licitação, torna público 
que fará realizar na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado a Av. Murilo Braga, 1887, centro - Porto Nacional - TO:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2023 SECCL, dia 14 
de Novembro de 2023 às 09:30 horas, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO, FREEZERS, BEBEDOUROS E 
REFRIGERADORES PARA ATENDER AS SECRETARIAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL.

Retirada do Edital Junto ao site www.portonacional.to.gov.
br ou na Comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda 
a sexta-feira, e informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 26 de Outubro de 2023.

Wilington Izac Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa BAISCON COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 028.882.073/0001-80 torna público que 
requereu junto ao Agência de Regulação Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional - ARPN, o 
pedido de Licenciamento Ambiental Prévia, Instalação e Operação 
para a atividade de Oficina Mecânica, localizado na Av. Joaquim Aires, 
Lote 3487, Setor Vila nova, Porto Nacional - TO, nas coordenadas Lat. 
10°41’37.03”S e Long. 48°24’41.17”O. O empreendimento se enquadra 
na resolução COEMA-TO n°73/2017 que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.
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